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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DOS FUNDOS DE FINANCIAMENTO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 

NACIONAL 

FUNCINES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. Até o período de apuração relativo ao ano-calendário de 2016, inclusive, 

as pessoas físicas e jurídicas tributadas pelo lucro real poderão deduzir do imposto de renda 

devido as quantias aplicadas na aquisição de cotas dos Funcines. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º A dedução referida no caput deste artigo pode ser utilizada de forma 

alternativa ou conjunta com a referida nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993. (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

§ 2º No caso das pessoas físicas, a dedução prevista no caput deste artigo fica 

sujeita ao limite de 6% (seis por cento) conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 

da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

§ 3º Somente são dedutíveis do imposto devido as quantias aplicadas na aquisição 

de cotas dos Funcines:  

I - pela pessoa física, no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 

anual;  

II - pela pessoa jurídica, no respectivo período de apuração de imposto. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 45. A dedução de que trata o art. 44 incidirá sobre o imposto devido:  
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I - no trimestre a que se referirem os investimentos, para as pessoas jurídicas que 

apuram o lucro real trimestral;  

II - no ano-calendário, para as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo 

recolhimento do imposto por estimativa, apuram o lucro real anual; 

III - no ano-calendário, conforme ajuste em declaração anual de rendimentos para 

a pessoa física. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das 

cotas dos Funcines. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a 3% (três por cento) do 

imposto devido pelas pessoas jurídicas e deverá observar o limite previsto no inciso II do 

caput do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 4º A pessoa jurídica que alienar as cotas dos Funcines somente poderá 

considerar como custo de aquisição, na determinação do ganho de capital, os valores 

deduzidos na forma do caput deste artigo na hipótese em que a alienação ocorra após 5 

(cinco) anos da data de sua aquisição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006) 

§ 5º Em qualquer hipótese, não será dedutível a perda apurada na alienação das 

quotas dos FUNCINES.  

§ 6º (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS DEMAIS INCENTIVOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. As deduções previstas no art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, 

ficam prorrogadas até o exercício de 2016, inclusive, devendo os projetos a serem 

beneficiados por esses incentivos ser previamente aprovados pela Ancine. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.375, de 30/12/2010)  

 

Art. 51. (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 687, DE 17 DE AGOSTO DE 2015 
 

 

Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, para dispor sobre a 

Contribuição para o Desenvolvimento da 

Indústria Cinematográfica Nacional - 

Condecine, e a Lei nº 12.529, de 30 de 

novembro de 2011, para dispor sobre as taxas 

processuais sobre os processos de competência 

do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - Cade, e autoriza o Poder 

Executivo federal a atualizar monetariamente 

o valor das taxas e dos preços estabelecidos 

pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 33. ......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 5º Os valores da Condecine poderão ser atualizados monetariamente pelo 

Poder Executivo federal, na forma do regulamento."(NR)  

 

"Art. 40. .................................................................................................. 

................................................................................................................ 

II - vinte por cento, quando se tratar de:  

.................................................................................................................. 

c) obras cinematográficas destinadas à veiculação em serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura quando tenham sido previamente exploradas em salas de 

exibição, em até seis cópias, ou tenham sido exibidas em festivais ou 

mostras, previamente autorizadas pela Ancine, e não tenham sido 

exploradas em salas de exibição com mais de seis cópias;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 23. Ficam instituídas as taxas processuais sobre os processos de 

competência do Cade, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 

que têm como fato gerador a apresentação dos atos previstos no art. 88 desta 

Lei, e no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para processos que têm 
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como fato gerador a apresentação de consultas de que trata o § 4º do art. 9º 

desta Lei.  

Parágrafo único. As taxas processuais de que trata o caput poderão ser 

atualizadas monetariamente por ato do Poder Executivo."(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


